
SERVIDORES PÚ BLIC O S CIVIS: 
JU STIÇ A  C O M PETEN TE PARA A APRECIAÇÃO  

DE SEUS  D ISSÍD IO S IN D IV ID U AIS  E CO LETIVO S (*)

J o s é  A ju r i c a b a  d a  C o s ta  o  S i lv a  ( * * )

I -  S IT U A Ç Ã O  A N T E R IO R  À  C O N S T IT U IÇ Ã O  F E D E R A L  D E  1 9 8 8

Na vigência das Constituições Federais de 1946, 1967 e da EC n. 1/69, os 
servidores públicos civis estavam  divididos e m  duas grandes categorias, subor
dinadas a regimes legais distintos: 1º) a dos "funcionários públicos" propriamen
te ditos, sujeitos a regime estatutário, ocupantes de cargos públicos criados por 
lei, geralmente admitidos mediante concurso público de títulos e de provas, com
preendendo os funcionários de carreira, efetivos após dois anos de estágio pro
batório, os ocupantes de cargo em comissão, demissíveis a d  n u tu m  e os ocupan
tes de cargos isolados de provimento efetivo; 2º) a dos servidores contratados, 
sujeitos a regime da CLT, também conhecidos como celetistas, que não eram se
lecionados necessariamente por concurso, só efetivados após dez anos de ser
viço público continuado ou antes disto, por favor constitucional ou legal.

Em relação à categoria dos funcionários públicos estatutários e autárquicos, 
a incompetência da Justiça do Trabalho para dirimir suas ações contra a União, Es
tado, Município ou suas autarquias decorria quanto aos funcionários da União ou 
de suas autarquias, e na vigência das Constituições anteriores à EC n. 1/69, das 
normas do artigo 7º , alíneas "c "  e "d ” , da CLT, que excluíam os funcionários pú
blicos e autárquicos em geral da incidência da legislação trabalhista consolidada 
e, conseqüentemente, da competência da recém-criada Justiça do Trabalho, pois 
desde a vigência da Carta de 1937 haviam desaparecido os Juízes e Tribunais Fe
derais (artigo 90), que só viriam a ressurgir na Constituição Federal de 1969 (ar
tigo 112). Nesta, a competência para processar e julgar as causas em que a União, 
entidade autárquica ou empresa pública federal fossem interessadas na condição 
de autoras, rés, assistentes ou opoentes, foi expressamente atribuída aos juízes 
Federais, Também nela já fora dada á Justiça do Trabalho competência para diri
mir “ outras controvérsias oriundas de relação de trabalho", ainda que não fossem 
de emprego, desde que houvesse lei atribuindo tal competência (artigo 142, ca
put). Ora, além de não existir então lei ordinária atribuindo à Justiça Trabalhista com
petência para dirimir as controvérsias oriundas da relação de trabalho dos funcio-

(*) Trabalho apresentado no “V Seminário sobre Direito Constitucional do Trabalho” , realizado em São Pau
lo, de 27 a 29.11.91, revisto e ampliado.

(**) Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho; Professor Aposentado da Universidade Federal de 
Pernambuco; Juiz do Tribunal Administrativo da OEA.
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nários públicos federais ou autárquicos com a União e suas autarquias, disposi
tivos especiais sobre competência estabeleciam competir aos Juízes Federais pro
cessar e julgar as causas em que a União Federal, entidade autárquica ou empre
sa pública federal fossem Interessadas na condição de autoras, rés, assistentes 
ou opoentes, qualquer que fosse o regime jurídico de seus servidores (artigos 110 
e 125, Inciso I, da Constituição Federal de 1969),

Em relação aos funcionários públicos estatutários e autárquicos dos Esta
dos e dos Municípios, a situação era a mesma, ou seja, a Justiça do Trabalho não 
tinha competência para dirimir suas controvérsias contra os Estados e as Prefei
turas, No que diz respeito, porém, aos servidores contratados ou celetistas, a si
tuação era diferente, sobretudo a partir de 1964, quando o Estado se orientou no 
sentido de estimular a transferência dos servidores públicos do regime estatutá
rio para o contratual, retirando-os da esfera administrativa do Estatuto dos Fun
cionários para colocá-los sob a proteção da legislação trabalhista e sob a égide 
da jurisdição trabalhista. Esta competência da Justiça do Trabalho se aplicava às 
relações dos servidores celetistas, tanto dos Estados, Municípios, suas autarquias 
e empresas públicas, como da União, autarquias e empresas públicas federais, A 
EC n. 1, de 1969, alterou este quadro em relação, apenas, aos servidores contra
tados da União, suas autarquias e empresas públicas, ao prescrever em seu ar
tigo 110 que os litígios decorrentes das relações de trabalho dos servidores com 
essas entidades de direito público interno, "qualquer que fosse seu regime jurí
dico", seriam processados e julgados perante os juízes Federais. Daí resultou, con
forme assinalado por M o z a r t  V ic to r  R u s s o m a n o ,  o agravamento da morosidade da 
Justiça Federal, a dificuldade do ajuizamento das reclamações trabalhistas dos ser
vidores celetistas contra a União, as autarquias e empresas p ú b l ic a s  fe d e ra is , obri
gados que eram a se deslocar para as capitais onde havia Juiz Federal, e o que 
era mais grave, a possibilidade de interpretações diversas ou mesmo contraditó
rias da mesma norma trabalhista por duas Justiças Especiais, a Justiça do Traba
lho e a Justiça Federal(1).

Como a norma do artigo 110, da Emenda Constitucional n. 1, de 1969, apli
cava-se, tão-somente, aos servidores contratados da União, suas autarquias e em
presas públicas, não afetou a competência da Justiça do Trabalho no que diz res
peito aos servidores celetistas dos Estados e Municípios, autarquias e empresas 
públicas estaduais e municipais, cujas reclamações trabalhistas continuaram a ser 
processadas e julgadas perante a mesma.

II -  C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  N A  C O N S T IT U IÇ Ã O  F E D E R A L  D E  
1 9 8 8

O Anteprojeto original, aprovado pela Comissão da Organização dos Pode
res e Sistema de Governo, cujo relator foi o deputado Egídio Ferreira Lima, dava 
a seguinte redação ao dispositivo que fixava a competência da Justiça do Trabalho:

" A r t . 1 21 . Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios
individuais e coletivos entre e m p r e g a d o s  e  e m p r e g a d o r e s ,  acidentes do tra-

(1) M ozart V ictor Russomano, In "Competência da Justiça do Trabalho no Brasil", Capítulo de "A Compe
tência da Justiça do Trabalho na América Latina", São Paulo, 1981, pág. 30,
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balho e as questões entre trabalhadores avulsos e as empresas tomadoras 
de seus serviços e as c a u s a s  d e c o r r e n te s  d a s  re la ç õ e s  t r a b a lh is ta s  dos ser
vidores com os Municípios, os Estados e a União, inclusive as autarquias mu
nicipais, estaduais e federais."

Esta redação foi mantida, ip s is l i t te r is ,  até o Projeto de Constituição da Co
missão de Sistematização, de julho de 1987 (artigo 118), e por ele se evidencia que 
a intenção inicial do Constituinte foi incluir na competência da Justiça do Trabalho, 
quanto aos servidores públicos, tão-somente as causas decorrentes de suas "re
lações trabalhistas”  com a Fazenda Pública federal, estadual e municipal, isto é, 
aquelas ajuizadas por ou contra seus servidores contratados pelo regime da CLT, 
pois nunca se havia designado, até então, como “ relação trabalhista" aquela exis
tente entre a administração pública e os seus servidores estatutários, conhecidos 
por funcionários públicos s t r i c t o  s e n s u .

Tal redação, porém, começou a ser alterada no primeiro Substitutivo do re
lator da Comissão de Sistematização, de agosto de 1987, e passou a ser aquela 
que afinal prevaleceu, contida no artigo 114, "caput” , da Constituição aprovada a 
5 de outubro de 1988, na qual se substituiu a expressão “ empregados" por "tra
balhadores", por ocasião da aprovação final do texto da Carta Magna no 1º Tur
no (artigo 120), em fins de junho de 1988, pois até o Projeto final da Comissão de 
Sistematização a expressão usada continuava a ser "dissídios individuais e cole
tivos entre e m p r e g a d o s  e empregadores" (artigo 137). O adminículo “ e, na forma 
da lei, outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho", que não consti
tuía, aliás, novidade, pois já existia na Emenda Constitucional n. 1, de 1969, fora 
já acrescentado pelo 2º Substitutivo do relator da Comissão de Sistematização, 
de setembro de 1987, artigo 132.

Foram, justamente, essas alterações do texto original que deram lugar às di
ficuldades atuais de interpretação do texto final da Constituição, sobretudo em fa
ce da norma de seu artigo 39, preconizando a instituição de regime único para os 
servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públi
cas, e que foi afinal regulamentado, no plano federal, pela Lei n. 8.112, de 11,12.90, 
cujo artigo 240, alínea “ e” , assegura ao servidor público civil o direito de "ajuiza
mento, individual e coletivamente, frente à Justiça do Trabalho...", em boa hora ve
tado pelo Presidente da República; veto porém que em má hora foi rejeitado pe
lo Congresso Nacional. Essas dificuldades e a interpretação adotada pela referi
da lei por vários juristas e juízes, inclusive pelo Superior Tribunal de Justiça e Tri
bunal Superior do Trabalho, levaram a Procuradoria-Geral da República a mover 
ação direta de inconstitucionalidade das alíneas “ d” e "e ” do artigo 240, da lei ci
tada, perante o Supremo Tribunal Federal, tendo aquele C, Pretório, por grande 
maioria deferido a suspensão cautelar da eficácia das disposições contidas na alí
nea "d ”  e da locução “ e coletivamente" da alínea “ e", ambas do artigo 240, da 
Lei n. 8.112/90, afastando, deste modo, ainda que liminarmente, a possibilidade do 
ajuizamento de dissídio coletivo dos funcionários públicos civis da União peran
te a Justiça do Trabalho, mas mantendo o direito de ajuizar ação individual nos pre
tórios trabalhistas. E esta é a situação atual da questão.
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III -  CONCLUSÃO

Entendo que, face ao texto final adotado pelo Constituinte para definir a com
petência da Justiça do Trabalho, usando a expressão genérica “ trabalhadores" e 
abandonando a mais restrita "empregados", para designar os titulares do pólo ati
vo dos dissídios individuais e coletivos abrangidos por essa competência, e refe
rindo-se no fim a "outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho", é mui
to difícil, sem reforma da Lei do Regime Único ou da própria Constituição, afastar 
a competência do Judiciário Trabalhista para conciliar e julgar as ações individuais 
dos servidores públicos em geral, sejam eles estatutários ou não. Com efeito, não 
vejo como deixar de considerar os denominados "estatutários” como compreen
didos no conceito de “ trabalhadores". A tendência, aliás, do Direito Internacional 
do Trabalho tem sido nesse sentido, de que são exemplos a Convenção n. 151, de 
1978, que assegura proteção ao direito de sindicalização dos servidores públicos 
e a orientação do Direito do Trabalho dos países mais desenvolvidos no sentido 
de assegurar-lhes o próprio direito de greve; tendência e orientação essas con
sagradas pelo Constituinte brasileiro de 1988, ao reconhecer tais direitos aos fun
cionários públicos (artigo 37, incisos VI e VII). Por outro lado, também não vejo co
mo deixar de considerar a relação que existe entre o funcionário público ou autár
quico e a entidade a que presta serviços senão como uma “ relação de trabalho” , 
a que se refere a parte final do artigo 114, c a p u t ,  da Constituição vigente. Com efei
to, o objeto da admissão de uma pessoa física no serviço público ou autárquico, 
seja ela através de nomeação para cargo, contratação para emprego ou mesmo 
para locação de serviço por tempo determinado como se quer a g o ra  (artigos 232 
a 235 da Lei n. 8.112/90), sempre foi e será o mesmo do contrato individual de tra
balho, ou seja, a prestação de serviços pessoais, continuados, em caráter de su
bordinação e mediante o pagamento de uma remuneração, do prestador de ser
viços àquele que o contrata e remunera. A relação, pois, que se estabelece entre 
o servidor público e a administração pública, direta ou indireta, é, inquestionavel
mente, uma “ relação de trabalho” .

Um elemento complicador se encontra, porém, na norma contida no artigo 
109, inciso VIII, da nova Carta Magna, que atribui aos Juízes Federais a competên
cia para processar e julgar os mandados de segurança contra ato de autoridade 
federal, abrindo exceção apenas para os casos de competência dos Tribunais Fe
derais, que são aqueles contra atos dos Presidentes ou Juízes de tais Tribunais. 
Ora, tratando-se de ofensa a direito líquido e certo do servidor público federal, pra
ticado pela autoridade a que está subordinado, o mandado de segurança a que 
tem direito é de competência da Justiça Federal ou da Justiça do Trabalho? O con
flito de normas do mesmo nível constitucional está, pois, delineado e só poderá 
ser resolvido de uma das maneiras seguintes: a) entendendo-se que a regra do 
artigo 109, inciso VIII, não se aplica ao direito líquido e certo decorrente da rela
ção entre funcionário público e a administração pública federal, o que parece in
compatível com o instituto; b) considerando-se que a ação mandamental não cons
titui “ dissídio individual" e por isso não estaria abrangida pela competência da Jus
tiça do Trabalho, o que tenho como igualmente in s u s te n tá v e l;  c) r e je i ta n d o -s e  a  pró
pria competência desta Justiça Especializada para dirimir os conflitos individuais 
dos funcionários públicos, o que contrariaria o entendimento até agora predomi
nante na Suprema Corte do País, que é o intérprete maior da norma constitucio-
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na l; d) e n te n d e n d o - s e  q u e  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  é  a  c o m p e te n te  p a r a  p ro c e s s a r  
e ju lg a r  o s  d is s íd io s  in d iv id u a is ,  m a s  n ã o  o s  m a n d a d o s  d e  s e g u r a n ç a  d o s  fu n c io 
n á r io s  p ú b l ic o s  c o n t r a  a to  d a  a u t o r id a d e  fe d e r a l .

E s ta  ú l t im a  s o lu ç ã o  é, p a ra  m im , a  m a is  a c e itá v e l ,  fa c e  à  n o rm a  e x p re s s a  d o  
a r t ig o  109, in c is o  V III, d a  C o n s t i t u iç ã o  F e d e ra l d e  1988, p o r  m a is  in c o n g r u e n te  q u e  
s e ja  c o n s id e r a r  o s  J u íz e s  d o  T r a b a lh o  c o m p e te n te s  p a r a  c o n c i l ia r  e j u lg a r  t o d o s  
o s  d is s íd io s  in d iv id u a is  d o s  s e rv id o re s  p ú b l ic o s  fe d e ra is  e  in c o m p e te n te s  p a ra  a p re 
c ia r  o s  s e u s  m a n d a d o s  d e  s e g u ra n ç a .  E s ta  in c o n g r u ê n c ia  já  h a v ia ,  a liá s , c o m o  a n 
te s  a s s in a la d o ,  n a  v ig ê n c ia  d a  E C  n. 1 /6 9 ,  q u e  d iv id ia  a  c o m p e tê n c ia  t r a b a lh is ta ,  
n o  q u e  d iz  r e s p e i t o  a o s  s e r v id o r e s  p ú b l ic o s  c e le t is ta s ,  e n t r e  a  J u s t iç a  d o  T ra b a 
lh o  ( c o m p e te n te  p a r a  a s  r e c la m a ç õ e s  d o s  e m p r e g a d o s  p ú b l ic o s  e s ta d u a is  e  m u 
n ic ip a is  e  o s  d a s  a u ta r q u ia s  d o s  E s ta d o s  e  M u n ic íp io s )  e  a  J u s t iç a  F e d e ra l  ( c o m 
p e te n te  a p e n a s  p a ra  a s  r e c la m a ç õ e s  d o s  s e r v id o r e s  c e le t is ta s  d a  U n iã o ,  s u a s  a u 
ta rq u ia s  e  d a s  e m p r e s a s  p ú b l ic a s  fe d e ra is ) .  L o g o ,  n ã o  é  u m  m a l n o v o  e  a  r e s p o n 
s a b i l id a d e  p e lo  m e s m o  é d o s  C o n s t i t u in te s ,  q u e  n u m  e  n o u t r o  c a s o ,  n ã o  a te n ta 
ra m  o u  n ã o  q u is e r a m  e v i ta r  a  d iv is ã o  d e  c o m p e tê n c ia  q u e  d e c o r r ia  d a  C o n s t i t u i 
ç ã o  q u e  r e d ig i r a m  e  a p r o v a r a m .

N ã o  m e  p a r e c e  c o n s t i t u i r  o b s t á c u lo  a o  r e c o n h e c im e n to  d a  J u s t iç a  d o  T ra 
b a lh o  p a ra  c o n c i l ia r  e  ju lg a r  o s  d is s íd io s  in d iv id u a is  d o s  fu n c io n á r io s  p ú b l ic o s ,  c o 
m o  d e fe n d e m  a lg u n s ,  a  c i r c u n s tâ n c ia  d e  s e re m  o s  s e u s  ó rg ã o s  d e  c o m p o s iç ã o  p a 
r itá r ia ,  i n t e g r a d o s  p o r  r e p r e s e n ta n te s  d a s  c a te g o r ia s  d o s  e m p r e g a d o s  e  d o s  e m 
p re g a d o re s ,  o  q u e  le v a r ia  u m a  d a s  p a r te s  d a  re la ç ã o  p r o c e s s u a l  a  f ic a r  s e m  r e p r e 
s e n ta ç ã o ,  p o is  a  a d m in is t r a ç ã o  p ú b l ic a  n ã o  é  c a te g o r ia  e c o n ô m ic a .  Tal a r g u m e n 
to , q u e  im p r e s s io n a  à  p r im e i r a  v is ta ,  n ã o  re s is te ,  p o ré m ,  a  u m  e x a m e  m a is  d e t id o .  
É q u e  n a  r e la ç ã o  d e  t r a b a lh o  c o m  o  s e r v id o r  p ú b l ic o ,  a  U n iã o ,  o  E s ta d o  o u  o  M u 
n ic íp io  e s tã o  n a  p o s iç ã o  d o  q u e  u t i l i z a  e  r e m u n e r a  a  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s ,  q u e  
c o r r e s p o n d e  à  d o  e m p r e g a d o r .  E e s te  é  a p re s e n ta d o  n o s  ó rg ã o s  d a  J u s t iç a  d o  Tra
b a lh o  p e lo  J u iz  C la s s is ta  r e p r e s e n ta n te  d o s  e m p r e g a d o r e s .  V a le  s a l ie n ta r  q u e  n a s  
q u a s e  q u a t r o  d é c a d a s  q u e  d e c o r r e r a m  e n t re  a  C o n s t i t u iç ã o  d e  1 9 4 6  e  a  d e  1988, 
d u ra n te  a s  q u a is  s e  c o n s t r u iu  e  c o n s o l id o u  a  ju r is p ru d ê n c ia ,  a  d o u t r in a  e, f in a lm e n 
te , a  p r ó p r ia  le g is la ç ã o ,  p r o c la m a n d o  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  
d i r im ir  a s  a ç õ e s  t r a b a lh is t a s  d o s  s e r v id o r e s  p ú b l ic o s  c o n t r a ta d o s  c o n t r a  o s  s e u s  
e m p r e g a d o r e s ,  q u e  e ra m  a  U n iã o  ( c o m p e tê n c ia  r e c o n h e c id a  a té  a  E C  n. 1 /6 9 ) ,  o s  
E s ta d o s  e  o s  M u n ic íp io s ,  ja m a is  s e  a le g o u  a  in c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  L a b o r a l  p e 
la  q u e b r a  d o  p r in c íp io  d a  p a r id a d e .  N a  v e r d a d e ,  n a  p o s iç ã o  c o r r e s p o n d e n te  a o s  
e m p r e g a d o r e s ,  e m  q u e  e s ta v a m  e  c o n t in u a m  a  e s ta r ,  p o is  a  C o n s t i t u iç ã o  d e  1988  
fa la  d e  d is s íd io s  e n t r e  " t r a b a lh a d o r e s  e  e m p r e g a d o r e s ” , a s  e n t id a d e s  d e  d i r e i to  
p ú b l ic o  in te rn o  fo ra m  e  c o n t in u a m  s e n d o  r e p r e s e n ta d a s  n a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p e 
lo s  j u í z e s  C la s s is t a s  r e p r e s e n ta n t e s  d a  c a te g o r ia  e c o n ô m ic a .

O  a c o n s e lh á v e l ,  ta lv e z ,  é  q u e  s e  a t r ib u a ,  o n d e  h o u v e r  m a is  d e  u m a  J u n ta  d e  
C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to ,  c o m p e tê n c ia  p r iv a t iv a  a  u m a  d e la s  p a ra  c o n c i l ia r  e  ju l 
g a r  as  r e c la m a ç õ e s  d o s  s e r v id o r e s  p ú b l ic o s  e m  g e ra l,  d e  m o d o  a  p e rm it i r  s u a  e s 
p e c ia l iz a ç ã o .  Tal e x p e r iê n c ia  já  e s tá ,  a l iá s ,  s e n d o  fe i t a  n a  4 ª  R e g iã o  (R io  G r a n d e  
d o  S u l) ,  d e s d e  1 9 6 9 , p o r  in ic ia t iv a  d o  e n tã o  J u iz  P re s id e n te  B a ra ta  S ilv a , h o je  M i
n is t ro  a p o s e n ta d o  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , q u e ,  a t ra v é s  d e  R e s o lu ç ã o  d o  
T r ib u n a l R e g io n a l ,  e s ta b e le c e u  q u e  u m a  d a s  J u n ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  e  J u lg a m e n to  
d e  P o r to  A le g r e  s e r ia  c o m p e te n te ,  m e d ia n te  r o d íz io  a n u a l ,  p a r a  c o n h e c e r  d a s  r e -
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clamações dos servidores públicos celetistas. A partir de 1990 esta competência 
privativa foi atribuída exclusivamente à 18ª Junta de Conciliação e Julgamento da
quela Cidade, que passou a receber, recentemente, as reclamações também dos 
funcionários públicos estatutários. Tal solução, porém, teria que ser adotada por 
lei e não por mera Resolução Administrativa.

Quanto à competência da Justiça do Trabalho para dirimir os dissídios indi
viduais dos servidores públicos em geral, dos Estados, Municípios e suas autar
quias, o foro competente será a Justiça do Trabalho se a lei do Regime Único do 
Estado ou do Município assim o definir. É evidente que, na hipótese, a competên
cia não será determinada pela lei estadual ou municipal, que não poderia, como 
é óbvio, atribuir competência a uma Justiça Federal. É a própria Constituição Fe
deral quem fixa tal competência, na parte final de seu artigo 114, ao declarar que 
a Justiça do Trabalho é também competente, mediante lei, para conciliar e julgar 
“outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho” .. Ora, o que exige a Cons
tituição é que, decorrendo a controvérsia de relação de trabalho, que não seja de 
emprego, haja ''le i" dando à Justiça do Trabalho competência para dirimi-la. Não 
diz que tal lei deva ser federal, como a alguns desavisados possa parecer. Assim 
o foi em relação aos trabalhadores avulsos na vigência da Constituição de 1969, 
que já continha em seu artigo 142 o mesmo adminículo. Também ali não foi a lei 
ordinária que atribuiu competência para dirimir as questões daqueles trabalhado
res sem vínculo empregatício, mas a Constituição que autorizou o legislador or
dinário a fazê-lo, fosse ele federal, estadual ou municipal. E isto se faz necessá
rio porque a Lei n. 8.112, de 1990, só fixou a competência da Justiça do Trabalho 
em relação aos funcionários federais.

Conseqüentemente:

1º) As JCJs, face à decisão do Supremo Tribunal Federal que rejeitou a li
minar na ação direta de inconstitucionalidade do artigo 240, alínea ” e", da Lei n. 
8.112/90, que dispôs sobre competência de foro somente para os servidores fede
rais, são atualmente competentes para apreciar os dissídios individuais dos fun
cionários públicos civis da União;

2º) Esta competência não se estende, porém, aos mandados de seguran
ça, em virtude da atribuição expressa de tal competência aos Juízes Federais, con
tida no artigo 109, inciso VIII, da Constituição Federal de 1988;

3º ) As JCJs serão também competentes para conciliar e julgar as reclama
ções dos funcionários públicos e autárquicos dos Estados, se a lei disciplinando 
o regime único de seus servidores cometer à Justiça do Trabalho competência pa
ra tanto. Quanto aos servidores de fundações estaduais, desde que são entidades 
de direito privado, é Inquestionável a competência das JCJs para conhecer de suas 
reclamações;

4º ) Serão igualmente competentes os órgãos de 1º grau da Justiça do Tra
balho para apreciar e julgar as ações dos servidores estatutários, inclusive os au
tárquicos, dos municípios, se a lei municipal que disciplinar seu regime único atri
buir-lhe essa competência caso a estadual já não o tiver feito em relação, também, 
aos servidores municipais.

Para finalizar, reafirmo meu entendimento de que é prejudicial à Justiça do 
Trabalho a ampliação de sua competência para abranger, também, as reclamações
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dos fu n c io n á r io s  públicos estatutários, inclusive daqueles que servem ao próprio 
Poder Judiciário, por comprometer a tarefa para a qual foi precipuamente criada, 
que é a conciliação e julgamento das questões dos trabalhadores das empresas 
privadas, por obrigar ainda os juízes do trabalho a uma reciclagem de sua forma
ção, baseada no protecionismo do Direito do Trabalho, injustificável e impróprio 
no Direito Administrativo e, la s t  b u t  n o t  t h e  le a s t ,  por dificultar-lhes o exercício da 
atividade conciliatória que, além de ser do espírito do Direito do Trabalho brasilei
ro, é responsável pela solução rápida de cerca de 50% (cinqüenta por cento) das 
reclamações ajuizadas contra as empresas privadas, desde que a Fazenda Públi
ca geralmente não pode conciliar,

Todavia, não posso deixar de reconhecer que, sem reforma da Lei do Regi
me Único (art. 240) e, quiçá, do próprio art. 114, da atual Constituição Federal, aque
la competência é atualmente incontestável para os dissídios individuais desses fun
cionários, à exceção do mandado de segurança contra ato de autoridade federal, 
face ao disposto, expressamente, no art. 102, inciso VIII, da Carta Magna.
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